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dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do refe-
rido diploma legal.

7 de Fevereiro de 2007. — O Juiz de Direito, Rui Banaco. —
O Escrivão-Adjunto, Carlos Pinto.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE PORTIMÃO

Anúncio n.º 1983-NH

A juiz de direito, Dr.ª Ana Sofia Ramos, do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 2408/06.9TBPTM,
pendente neste Tribunal contra o arguido Arthur Philippe Diogo San-
tos, filho de Artur Manuel Santos e de Maria de Fátima dos Reis Diogo
Santos, natural de França, de nacionalidade portuguesa, nascido em
22 de Fevereiro de 1984, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 12709435, com domicílio na Vivenda Katy, Olho d’Água, Cam-
pina de Cima, 8100 Loulé, por se encontrar acusado da prática de um
crime de receptação, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código
Penal, praticado em 5 de Março de 2004, foi o mesmo declarado
contumaz, em 7 de Fevereiro de 2007, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

7 de Fevereiro de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Sofia Ramos. —
A Escrivã-Adjunta, Maria Natália de Sousa Santos.

Anúncio n.º 1983-NI

A juiz de direito, Dr.ª Antonieta Nascimento, do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão,
faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 461/
97.3TAPTM, pendente neste Tribunal contra o arguido Pedro Miguel
Costa Carvalho, filho de Rafael Botelho Carvalho e de Maria Cristina
Ramalho da Costa Carvalho, natural de Cartaxo, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 9 de Abril de 1970, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 09860375, com domicílio na Rua Ramalho Ortigão, 13, Vila
Chã de Ourique, 2070-673 Vila Chã Ourique, por se encontrar acusado
da prática de um crime de burla qualificada, artigo 256.º, n.º 1, alíneas a)
e c), e n.º 2, do Código Penal, artigos 217.º, n.º 1, e 218.º, n.º 1, ambos
do Código Penal, praticado em 23 de Maio de 1997, um crime de
falsificação de documento, artigo 256.º, n.º 1, alíneas a) e c), e n.º 2,
do Código Penal, artigos 217.º, n.º 1, e 218.º, n.º 1, ambos do Código
Penal, praticado em 23 de Maio de 1997, por despacho de 13 de
Fevereiro de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apre-
sentação do arguido.

14 de Fevereiro de 2007. — A Juíza de Direito, Antonieta Nasci-
mento. — A Escrivã-Adjunta, Ana Rita Santos Ribeiro Mota.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Anúncio n.º 1983-NJ

A juíza de direito, Dr.ª Eduarda Maria Pacheco de Magalhães da
Cruz Magalhães, do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do
Porto, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1673/
89.9TBPRT (547/89), pendente neste Tribunal contra o arguido Raul
Luís Oliveira Peixoto, filho de Luís Peixoto e de Eugenia da Concei-
ção Oliveira Peixoto, natural de Lisboa, Santa Engrácia, Lisboa, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de Março de 1948, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 378246, com domicílio na Parada

do Alto de São João, 6, 2.º, 1900-051 Lisboa, por se encontrar acusado
da prática de quatro crimes de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelos artigos 23.º e 24.º, n.º 2, alínea c), do Decreto-
-Lei n.º 13004, de 12 de Janeiro de 1927, praticados em 2 de No-
vembro de 1987, por despacho de 2 de Fevereiro de 2007, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por extinção do procedimento criminal
por desistência.

8 de Fevereiro de 2007. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Pacheco de Magalhães da Cruz Magalhães. — A Escrivã-Adjunta,
Ana Luísa.

Anúncio n.º 1983-NL

O juiz de direito, Dr. Carlos Cândido Barbosa Gama da Cunha
Coutinho, do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto,
faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 50/98.5LLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido Mohamed Souhail Aquidat,
filho de Aquidat Moamed e de Saidane Khera, de nacionalidade arge-
lina, nascido em 9 de Setembro de 1969, titular do passaporte
n.º A5663203, com domicílio na Rua Rei Ramiro, 1358, 3.º, direito,
Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de Novembro, praticado em
24 de Agosto de 1997, por despacho de 8 de Fevereiro de 2007,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, face à desistência de queixa junto
aos autos.

9 de Fevereiro de 2007. — O Juiz de Direito, Carlos Cândido
Barbosa Gama da Cunha Coutinho. — A Escrivã-Adjunta, Arminda
Pereira.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Anúncio n.º 1983-NM

A juíza de direito, Dr.ª Maria Bárbara Valente de Sousa Guedes, do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular) n.º 269/98.9SLLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Jolsemir Nardi, filho de Ari Nardi e
de Realda Viapiana Nardi, natural de Brasil, de nacionalidade brasilei-
ra, nascido em 11 de Agosto de 1969, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 16013705, com domicílio na Rua Doutor Francisco Sá
Carneiro, 25, 3.º-C, 4520 Santa Maria da Feira, por se encontrar
acusado da prática de dois crimes de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97 de
19 de Novembro, praticado em 9 de Novembro de 1997, por despa-
cho de 12 de Janeiro de 2007, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal,
por desistência de queixa.

5 de Fevereiro de 2007. — A Juíza de Direito, Bárbara Sousa
Guedes. — A Escrivã-Adjunta, Rosa Dias.

Anúncio n.º 1983-NN

A juíza de direito, Dr.ª Ângela Reguengo da Luz, do 2.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 199/98.4SLLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Aurélio Manuel da Costa Fernandes, filho de
Manuel de Sousa Fernandes e de Maria Júlia Duarte da Costa Fernandes,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 8 de Março de 1964, casado,
com domicílio na Rua 5 de Outubro, 1067, 4445 Ermesinde, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97 de 19 de Novembro, praticado em 15 de Outubro de 1997,
por despacho de 2 de Fevereiro de 2007, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir




